
 
 
 

11ª CORRIDA SOLIDÁRIA DO ROTARY CLUB BELA VISTA 2026 
 

REGULAMENTO OFICIAL 
Capítulo I 

 DA PROVA 

Art. 1º - Á Corrida Solidária do Rotary , que será realizada no dia 1º de maio de 2026, 

terá  a largada prevista em frente ao Paço Municipal de Bela Vista, localizado na Rua Santo 

Afonso nº 660. 

  Parágrafo único. A corrida será realizada independentemente das condições climáticas, 

salvo risco à segurança dos participantes. 

  Art. 2º - A largada, no local mencionado no artigo anterior, dar-se-á nos seguintes 

horários: 

I – Atletas da prova de  5km e 10 km, ás  07:00 horas; 

II – Atletas da prova  de  3km, ás  07h15; 

III – Atletas  da categoria KIDS, ás  07h30. 

  Parágrafo único – O horário de largada da corrida, na ocorrência de algum imprevisto, 

poderá sofrer alteração.  

Art. 3º - O percurso da corrida, determinado pelo 10º RC Mec Antônio João, Prefeitura 

Municipal de Bela Vista, Rotary Club, com a colaboração do   atleta Elenilson Silva, Assessoria 

Corrida JAVA,  de acordo com as especificações da Confederação Brasileira de Atletismo 

(CBAt), será o seguinte: 

I – Modalidade 3 km – Percurso Laranja 
 
Largada na Rua Santo Afonso. O percurso segue em frente à Cooperativa Sicredi, passa pela 

lateral do Ginásio Túlio Loureiro e pela Rua Ricardo Loureiro até a Rua Fernando Fernandes 

Leite, onde vira à esquerda em direção à Rua Marechal  Cândido Mariano, passando em frente 

a APAE de Bela Vista. Na Rua Tiradentes, o trajeto vira à esquerda até a Rua Alcebíades 

Bobadilha da Cunha, faz uma curva à direita, passa em frente ao quartel 10º RC Mec e segue 

ate  a Rua Duque de Caxias. Atravessa à esquerda para retornar à Rua Santo Afonso, segue 

até a chegada em frente ao Paço Municipal de Bela Vista. 

 



 

 

II – Modalidade 5 km – Percurso Azul 
 
Largada na Rua Santo Afonso. O percurso segue em frente à Cooperativa Sicredi, passa pela 

lateral do Ginásio Túlio Loureiro e pela Rua Ricardo Loureiro até a Rua Fernando Fernandes 

Leite, onde vira à esquerda em direção à Rua Marechal Floriano Peixoto, passando em frente 

ao Paraíso Beach Club de Bela Vista. Na Rua Tiradentes, o trajeto vira à esquerda até a Rua 

Alcebíades Bobadilha da Cunha, faz uma curva à direita, passa em frente ao quartel 10º RC 

Mec e segue ate  a Rua Alaíde Corrêa da Silva. Atravessa à esquerda para retornar à Rua Santo 

Afonso, segue até a chegada em frente ao Paço Municipal de Bela Vista. 

 

III – Modalidade 10 km – Percurso Vermelho 

Largada na Rua Santo Afonso. O percurso segue em frente à Cooperativa Sicredi, passa pela 

lateral do Ginásio Túlio Loureiro e pela Rua Ricardo Loureiro até a Rua Fernando Fernandes 

Leite, onde vira à esquerda em direção à Rua Marechal Floriano Peixoto, em frente ao Paraíso 



 
Beach Club de Bela Vista. Ao chegar à Rua Tiradentes, o trajeto vira à esquerda até a Rua 

Alcebíades Bobadilha da Cunha, onde fará uma curva à direita; passa em frente ao quartel 10º 

RC Mec e segue até a rotatória. No local, os atletas contornam a rotatória e acessam a Rua da 

Igreja São Patrício Corrêa, passam pela Borracharia Papaléguas Vulcanização até o ponto de 

retorno oficial. 

Após o retorno, o percurso faz o caminho de volta até a rotatória, vira à direita novamente na 

Rua Alcebíades Bobadilha da Cunha, entra à direita na Rua Alaíde Corrêa da Silva e segue até 

a Rua Santo Afonso, onde vira à esquerda para a chegada em frente ao Paço Municipal de Bela 

Vista. 

 

 
 
O percurso terá  marcar as linhas de largada e chegada em conformidade com as Regras da 
World Athletics, as quais estaram pintadas no chão com largura de até no mínimo cinco (5) 
centímetros e no máximo trinta (30) centímetros, em cor branca que contraste com o piso.  

Art. 4º - A corrida, que é uma realização do Rotary Club de Bela Vista, será disputada 

na modalidade de 5 km ( cinco ) quilômetros, 10 km ( dez ) quilômetros e na modalidade 

participativa nos  3 km (três) quilômetros e corrida KIDS,   com a duração máxima de duas (2) 

hora, e terá a participação de atletas de ambos os sexos, que estejam regularmente inscritos, 

na forma prevista no capítulo II, deste Regulamento.  

Será   disponibilizado pontos de hidratação durante o percurso 2km, 4km, 6km, 8km  e 

kit de frutas ao final da prova 

Parágrafo único. Será criada uma Comissão, constituída por rotarianos, equipe do 10º 

RC Mec e colaboradores do Rotary, que terá competência para resolver qualquer problema 

e/ou responder eventuais dúvidas que venham surgir durante a corrida.  



 
Capítulo II  

DA INSCRIÇÃO 

Art. 5º - A participação será aberta a atletas de ambos os sexos, com idade mínima de 

14 anos, conforme determinação da CBAT. Para poder participar da corrida, o atleta deverá 

fazer a sua inscrição, efetuar o pagamento do valor da inscrição no prazo determinado e 

expressar concordância com as normas previstas neste regulamento. 

Parágrafo único - Atleta menor de 18 anos, ao fazer a sua inscrição, deverá apresentar 

o competente “Termo de Autorização”, assinado pelo pai ou responsável. 

  Art. 6º - As inscrições serão realizadas exclusivamente online, conforme orientações 

divulgadas nos canais oficiais da organização,  até o dia 20 abril 2026 para ter direito ao kit  

completo de atleta. Posterior a esta data a organização poderá avaliar a possibilidade de 

estender a inscrição e comunicar nos canais oficial do evento.  

I - O valor da inscrição será de: 
 
Na modalidade Corrida 5 km e 10 km: 
1º Lote Promocional: R$ 80,00 + taxa do site 
2º Lote: R$ 100,00 + taxa (a partir de 01 de abril de 2026) 
 
Na Modalidade Caminhada ou Corrida 3 km 
Valor único: R$ 60,00 + taxa do site 

 
II - Formas de pagamentos:  

a) Pix , boleto , cartão  no site habilitado. 

 III – O atleta inscrito receberá um kit atleta contendo: 
 
Modalidade Corrida 5 k e 10 km 

a) Número de peito, que deverá ser afixado na camiseta; 
b) Chip de cronometragem 
c) Camiseta oficial do evento 

d) Toalha de rosto 

e) Sacochila personalizada 

Modalidade Caminhada ou Corrida  3 km 
a) Camiseta oficial 
b) Toalha de rosto 
c) Sacochila personalizada 
 
IV – O kit do atleta será entregue na seguinte data e local: 
 
a) Data: 30 de abril de 2026 (quinta-feira) 

b) Horário: Das 17h00 às 21h00 



 
c) Local: Ponto do Cabral – Praça anexa à Prefeitura Municipal 

Rua Santo Afonso, esquina com a Rua São Gerardo, 477  Bela Vista – MS 

 

Observação:  Não haverá entrega de kits no dia da corrida.     

Art. 7º - Somente poderão participar do evento os atletas que efetuaram o pagamento 

da taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido pela organização.  

Art. 8º - No ato da inscrição, ao concordar com o regulamento, assinalando a opção 

apresentada no sistema on-line ou na ficha de inscrição, o (a) atleta aceita todos os termos do 

regulamento e assume total responsabilidade por sua participação no evento de acordo com o 

TERMO DE RESPONSABILIDADE que está em boas condições de saúde e esta apto a realizar 

atividade física, que é parte integrante deste regulamento.     

Art. 9º - A inscrição na Corrida Solidária do Rotary 2026 é pessoal e intransferível, não 

podendo qualquer pessoa ser substituída por outra, em qualquer situação. O participante que 

ceder seu número de peito para outra pessoa e não comunicar aos organizadores do evento, 

formalmente e por escrito, será responsável por qualquer acidente ou dano que este venha a 

sofrer, isentando o atendimento e qualquer outra responsabilidade da Comissão da Prova, 

seus patrocinadores, apoiadores.  

Capítulo III 

DA SEGURANÇA 

Art. 10 - Segurança, o evento contará com o apoio da policia Militar, do Corpo de 

Bombeiros, do 10º Regimento de Cavalaria Mecanizada, da secretaria de Saúde, do 

Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN e da Prefeitura de Bela Vista. 

Art. 11 - No ato da inscrição, o atleta concordará com as condições estipuladas neste 

regulamento e atestará suas perfeitas condições físicas e de saúde, para participar da prova. 

  
Art. 12 - O atleta que apresentar comportamento antidesportivo será desclassificado.  

Parágrafo único – A organização não se responsabiliza por danos ou objeto que forem 

perdidos durante a prova. 

Art. 13 - Independente do controle de trânsito, os atletas deverão manter-se dentro 

do percurso conforme orientação dos fiscais. A não obediência poderá levar à desclassificação 

do atleta. 

Art. 14 - A organização disponibilizará, para os atletas inscritos, o atendimento no local 

da prova, com ambulância e recursos necessários para os primeiros socorros. Caso seja 

necessário o atendimento hospitalar e medicamentos, os custos serão de responsabilidade do 

atleta. 



 
Capítulo IV 

 DA PREMIAÇÃO 

Art. 15 - A Cerimônia de Premiação será realizada no mesmo dia da prova, logo após 

seu término. 

Art. 16 – Para os primeiros cinco colocados, nas provas de cinco e dez  quilômetros, 

nas modalidades masculino e feminino, serão entregues troféus e premio em dinheiro.  

Premiação em Dinheiro:  
1º Lugar — R$ 1.000,00 
2º Lugar — R$ 700,00 
3º Lugar — R$ 500,00 
4º Lugar — R$ 300,00 
5º Lugar — R$ 200,00 
 
Troféus 1° ao 3° colocado por faixa etária de:  
14  Á 29 ANOS  
30 Á 39 ANOS 
40 Á 49 ANOS  
50 Á 59 ANOS  
60 Á 69 ANOS  
70 MAIS  
Medalhas de participação para todos os participantes que completarem a prova. 

Art. 17 – A apuração dos resultados da prova será feita pela comissão organizadora 

que divulgará os resultados em até 72 horas após o término da prova. 

 Art. 18 – A classificação será baseada no tempo bruto para os cinco primeiros 

colocados gerais e no tempo líquido para as demais categorias. Em caso de corredor melhor 

colocado na categoria geral, masculino e feminino, automaticamente não participa da 

categoria faixa etária, avalia o melhor tempo subsequente. 

Art. 19 – A organização da corrida reserva-se no direito exclusivo de utilizar as fotos e 

filmagens oficiais das provas realizadas, com imagens dos participantes 

Art. 20 - Os casos omissos do Regulamento serão resolvidos pela comissão 

organizadora da prova. 

Parágrafo único – Para sanar qualquer dúvida, o atleta deverá entrar em contato com a 

direção do evento através de contato telefônico nos seguintes números:  +595 981886352. 

Convidamos atletas e participantes a se unirem à campanha “Sou + Solidário”. 

Para participar, basta doar 1 kg de alimento não perecível no momento da retirada do kit ou 

no dia da corrida. Como forma de agradecimento, você receberá um adesivo da campanha, 

que poderá ser usado na camiseta do evento durante a prova. 



 
Corra com propósito, compartilhe solidariedade e ajude a transformar quilômetros em 

esperança. 

Sua participação faz a diferença e contribui para fortalecer ações solidárias em nossa 

comunidade.  

 

Bela Vista – (MS), 6 de março de 2026. 

 

ROSANA RODRIGUES CACERES  

Presidente do Rotary Club de Bela Vista 

 

 


